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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

REQUERIMENTONº B751I2011

EMENTA MOÇÃO DE APLAUSOS E CONGRA'UMÇOES
Aos 73 ANOS DA DECLARAÇÃO UNIVHSALDOS
DIREITOS HUMANOS E AO DiA iNTERMACiONAL

DOS DIREITOS HUMANOS CDMEMORADO NO

DIA 10 DE DEZEMBRO

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Cªsa o seguinte:

A Declaração Universal dos Direltus Humanos (Dum—i) e um

documenlo marco na história dos direiios humanºs, Elaborada por represenzanles de
diferentes origens Jurídicas e cuiiureis de todas as regiões do mundo, a Declaração foi

prudamada peia Assembleia Geral das Nações Unidas em Paris. em 10 de dezembro de
1948, por meio da Reseiuçáo 217 A (IIU da Assembleia Geral como uma norma comum a
ser americana por (odes os pºvos e nações. Eia estabelece, pela primeira vez, a proteção
unwersai aos direitos humanos

Desde sua sdaçãc.em1948,a DUDH loi traduzida em mais de
500 idiomas , o documenlo mais traduzido do mundo , e inspirou as censiiii,icões de
muims Estados & democracias recentes A DUDH, em conjunto com e Panic mie'naclona]
dos Direitos me e Poiiiieos e seus dois Protocolos Opcionais (sobre prece—mento de

queixa e some pena de mone) e com o Facim iniememenei das Direllos Econômicas,
Sociais e Culturais e seu Pronuncia Opcional, (ormam & chamada Cena iniemc onei dos
Direitos Humanos

Uma série de tratados miemacioneis de direitos hu'nanus e
muros insimmeniosadotados desde 1945 expandiram o corpo do direito imemeiional dos
direiios humanos.

Eles inciuem a Convenção para a Prevenção e & Remissão do
Crime de Genocídio (1948), e Convençãu imemecionel sobre a Eliminação de Todas as
Formas de Discriminação Racial (1955), a Convenção sobre a Eliminação de Todas as

EI

W.,

,
WW

“Megasena/.

aai:

mz

?

É
É
É

e

É

iMmro

N-msiiznzi

emm”

izmzuzv

mmmmqmi

isua

."



Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Formas de Díscrminaçãc mmra as Murheres (1979), a Convenção sobre os Direitos da

Cnança (mas; »: a Convenção sobre os Dsreítos das Pessoas com Deliméncxa (2006),
entre almas.

Declaraçãn Uuiverul um Direito; Ilumxuns
Adcuda e proclamam pela AsxcmblemGml das Nações bundas

(resolução 1x7 A m em 10 d: dezemhm 1948

Preâmbulu

('onsidcuandc que o recºnhecimento da dígmdadc iuemnlc a Indns as

mcmhms da Tamil.) humana : de 5 u: dncuos xgums cmucmms & o fundamento da hbcrdadc. da

]usllçn : (Ll 11.17 nn “ undm

Considerando que u desprem : o desrespeito pelos mmm humana:

resullamm em m hàrbarm que ullmjamm u mmmênclu da humanidade (- que u advento de um

mundo em que um leres e homens g(vem de hhcrdadc de palavra, de crença e da hberdude a:
vxwrcm .a Sªlm m (cmol c da ncccssudadc fm proclamado como a mais ana aspiraçãº dn ser

humano Comum.

Cnnsxdcmndu ser essencml que os dxreilns humanos sejam prulegldo:
() sejª compelido. como úllmw recurso. a rebeliãopelo imp—mu da k , para que o ser humanº

Comm a Izlamn e , Jvress 0.
Considerando ser esseucval promover o desenvnwwenm de relações

Armsfmní entre a» in çõce.

Cousidcrªndw qu: ns povos das Nnçãcs Umdas manmmm, na cªna,
sua «e nos mmm): Mndumcmms do ser humano. na dignidade e um valor da pessoa humana e na

xgmldaae de direw . ,- do homem : da mulher e que decldwam pmmover n pmgresw mcml :
melhore; cnndlç (& mm tm nm.! liberdade mxm ..mpm,

Considerando que os Países-Membros se compmmcteram a promum,
em cncpcrauão cam as Nações umªs. e mmm unncrsal am mmm (: hmmm—» fundamumm

do Scrhummm »: & *?»scn'âncm dcsxcs dircllos cmmm;
Cumldcrdndo qnc um.. compmcnsáo comum dcsscs dumas :

liberdades .: da me ,m imponência para o pleno cumpn cmo desse compmmw,
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N:(iª.; C mara Municipal de Ribeirão Preto
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Agora pommo z Assembwcm Geral proclama :: prescnu ')cclamçao

Lmversnl dos Dlrellos Humanm como o «tem cºmum a sermªda por lodu' n: puv. x L» mdac ªs
nações. com (» oh,:mo de que cada mdnidnc :: cada órgão da sociedade mmm semp -: em meme

msm Dcclmçãu & nm» “e. por meio do en, no :: da educa .m. por pmmmcr &) mmm :. m :
dxrcixos c liberdades. e. pela adoção de medidas progressnns dcmªm naum-ml c mlcnm “ml, pur
assegurar a seu reconheclmcmo c a sua obscrvâncua umvcísms :: cremos, mmo cnuc o: povos dos

proprios Países Membms quanto eu": os povos dos tevrlxóncs sol) sua Junsduçãc

Anign 1

Todas os seres humanos nascem lwrcs c xgums cm 1

dmzllos São (laudos de mim e consciência e devem agu em relação uns m outros com rsmnm de

fraternidade

Amgo :
& Todo ser hum-mu lem Capac nde para gnzar m mumu : as

liberdades csmhc! *)dux ncsla Declaraçan. sem duslmção de qualquer espécit. seja de raça. con.

sem língua rehgxão. opmlão pnlincu ou de mma natureza. ungcm mmm] uu suuz . nqua
nnsmmcnlo. uu quulqucr uulm “mmc ;

' Não será xambém fem nenhuma dusun (: fundada cand cin
poliuca JuridlL ou mlemacvunnl dn pªi: ou lcmtóno : que pencnça um pessoa, [1qu se um de

um (emu'mn Independente. sob Mela, sem governo própria. quer sujeuo :| qualquer ou,“ Ixm úçãn
dc sohclama

Amgc 3

'1 cdu ser humano tem chrono & x ida, a hbcrdnde c a seguram] pewml

Amgn 4

Ninguém será manlidu em escravidão ou servldãn; « emm—nian e o

tráfico de escravos mio proubxdos em md“ as suas formas

Amgc 5

Ninguém ma submcndo & mmm. nem a ummenm ou «zu—luga cruel.
desumano ou degradante
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mara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de Sao Paulo

Arugu 6

Iodo ser humanº lem u durmo de ser. em lodos os lugares,

reconhecido com msma perante a |:»

Artigo 7

Todos são xgums umme u m e têm quem. sem qualquer dusnnção, :x

Igual prºteção da ,-. Todos têm d..:im u Igual pruteçâu mmm qualquer dlscnmmução que viu]: a

presente Dcclaracf—w ; contra qualquer mcuamemc & tal ms.-nmmaçau

Amgn ;(

Todo ser humano um! dílclm & reccbcr dos Iribunm: uncmnms

compeienlcs mmme efetua para os atos que uolcm os dxmms fundamcmm que lhe Sejªm
recouhccndox pcm . rusnmlcão ou pela Icy

Amgo 9

nguém será arbumnamcm: preso, detida ou cxnadn.

Amgn m

Toda as humano [cm dxmuu, em plena «guamaoc. & uma Justª e

púbhca audvêncza p ( pane de um mbunai Independente e Imparcial. pum dccxdu m.; dnrenos <:

amem an lundnmrhlo de qualquer acusação cnmmal cºntra ele

Arugo “
nodo m humano acusado de um am demuoso tem (» dimu) a: ser

presumida Inocente até que a sua culpablhdadc um “dº provada de acordo com a Im. cm

Julgamento publm , u qual me tenham smc asseguradas Andas as garulmas necessanasu suudefesa.

z ngném podera ser culpado por qualque. ação ou omissão que. no

momenm. não corsnmiam delito pcmmc :: dimm uucmual ou mtemacmnal Tªmbém nãn em
lmpnsm pcm mal» (me de quu uquelu quu. nu mmm-u da prima. em Aplicável uu ma dclxmoso.

Amgo 11

Ninguém será sujeito = Interferêncm na aun um pnvudu. na sua

farm u, nu »eu hr uu na ana correspondêncm. nem a ataque a sua honra e rcpuxaçãn Todo ser

humana [em ducw u proteção da um coma ms mmfem'ncus ou ataques
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Amgn n
1 Todo ser humano [em chrono & “herdade de locomoção : resméum

dsnlm das fmmeuas de cada hsxado

1 Tudo m humano [um :) mmm dc deuar qualquer país mmm o

pmpnu e a em mgmw.

Amgo |4
1 Tudo ser hmmm, numa de pusegmçãn. (em o mmm vc me.-rar &

de guiar nulo cm uulnn países

2 Esse dimm não pode ser mvocado em caso de pcrscgmcào

lepumamemc mmm por crimes de dmulu comum un por mus cunlnirius ao, cajuína: e

princípios dus Nações umª,

Arugo

]. Todo ser humano tem dimm a uma nacionalidade

: nguém será urbnranamcmcpnvndn dc sun nacmnalxdudc. nem do

dueun d: mudar de naclnnahdade

Anigo H»

| Os homens e mulheres de mmm idade, sem qualquer mama:. de

raça. nacmnnhdndc ou mhglãn, têm » dircun dr: canina" mammôulo : fundar uma fanw Gozªm
de iguais dueuos em relação ao mwncmo. sua dumçãu c wu dxswluçím

2 0 rami-nemo nãn será uhdn senão com o hm : pkno
comenlxmenlo dos nuhemesv

3 A rmmha &' o núcleo natural & fundamenral da scclrdndc e m
mmm & proteção da so dade & do Estadov

Amgu 17

1 Todo ser humano mm mmm ; propnedada ao nu eu snclcczld:

com mms.
:, Nangucm seni arbllranamemeprivadº de sua propriedaãr

Anlgu 1x
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Estado de São Paulo
Tude ser humana lem dxmim .=. liberdade de penwmcmc,Ccnsclêncm :

rehgào, esse dlrcvlr meiu» a hberdade dc mudar de religião ou crença e a liberdade de mamresmr

cssa religião uu emma pela msmo, pela práuca. pena cult» em pública ou em pnmculal

Anigu 19

Todo ser humano tem dimu) à “uma: de opxmão (: expressãº; esse
(hmm mclm a Mewdadc de. sem uucrferêucm. m uplmõfã : de mmm, receber e Irdnsmlllr

Informnçí > e me »parquahqucr meias : independentememe de Mme..“

Amgu zu
! Todo ser humano tem mmm & liberdade de reunião e associação

pacifica
2 Ninguém pude ser ºbrigado a fazer pane de um & ncmçao

Arugo 21

1 Todo :cr humano (em n dimilo dc mmª: pane no governa de seu

pai.» diummeme cm por iuíemle'dio de representantes livremente escolhidos.

2 Todo ser humano [em xguul dxrelm de Mem) nn servxçn púbhcn dn

seu pais
3 A “mude du povo ,em & tr e da «mandada du governa, em:

mmm sem exprem em elexçõeg penódlcas : legítimas, por sufraglo unwersal. por vom secreto m.

prnccsso cquwukm que assegure z hbcrdzdc dc vam,

Amgo 22

Todo ser humano. cumu membro da auclednde, lem dlreun à Segurança

m aL ;. mmm pela esforco national, pela coºperação Inícmaclcnal & de acordo com &

urgam ªms de cadª listado. dos direitos econõmlcos. souais e culturais Indispensáxexs&

sua dlgmdadc c 301.er dcscnvolwmenlu da hua perxnnnlxdadu.

Amgo 13
1 um ,a humano lem duenn au trabaUm. .a hu: emmª de

emprego, .. Cºnama.»Jllsms & favorável; de lmbalho : » pmeçàu emm (: desemprego
2 Todo ser humano. sem qualquer msunçãn. lem dlmle :; iguªl

mmuncmçnn por , ªun trabalho
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; Todo ser humano que trabalha tem mmm 14 uma remuwnçau N A

: sausmàna que lhe assegura. assim como à suª família. uma existência compalhel com «

thmdade humana e a que se acrescenlar .se "ete lo, oulms mem de proteção ,um
4 Todo ser humano (em ducuo a argamm sundmaun c a neles

Ingressar para pmmçãu de us Interesses

Amgo 24

Todo ser humano tem dlreuo a repouso e lazer, Incluswc u hmmm
mm'vel da,» horas A: uahamu : a firm remuuemdns penndxcu

Amgn 15

| Todo ser humano um dmzuu a um pam-218 de um capaz de

assegurar a s. e à 5 a («miha , ade, bem, Mar, mcluslve ahmcmaçãc, vestuano, habuaçãrv, suma—dos

mcdlcus : us «erviçºs soclals Indispensavcvs & dimu) %; segurança em caso de dcscmpvigo. doença

mwhdcz. vmvez. velhlcc uu muitos casos de perda dos menos de subsmêncxa em circumí'nclas rom

de seu cnutrnle

: A matemxdadc e .1 mfàncía têm mim a cuidados _ ssístêucwa

apenas Tºdas as cnanças, nascidªs demo ou lora do mammõmu, gozarãu da mem-m pmlbçfm
sociªl

Amgo 26

1 Tudº m humano [Em duelm & msuução A Instrução we; granma.
pelo mmm nos graus elementares e mm;-mamas. A Instrução clcmmmr Som uma-am. A

Instrução Iécnicc-prol'sssxoml será acessível a todos, bem mumu :: ...s-fuça, superior. em baseada

no mériln.

2, A .mnmçm ,em orientada nn senudo do pleno desemh [memo da

persºnalidade humana e do fonawecimcma do mspmm pelas direitos do ser hummn & pela:

hmmm“ fundzmcnlais. A msn'ução promoverá ,: compremsãn. » mlerãucla & « armadº emm
Kudai as nações a grupos mmm; ou relvgmsos e coadjuvmà as auvmdes das Nações L'mdus cm ml
da manutenção da pa!

3 o»— pms têm prioridade de duma na escolha do gênero de iusl

que m'. numslmda « seus fílhux.

Amgn 27
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E. Câmara Municipal de Ribeirão Preto
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1. Todo ser humano lem a dureuo de pªmelpar llvrememe da vldu

cultural da cumuuruude. de rrurr as mes e de pnmcxpm' do progresso crmuncu & de seus bcncl'lclas,

2. Todo ser humano l=m dlrenn ; pmleçãn dos rruerssses murms e

malcnals decorreu-us de qualquer produção crcrulfrca lucru'rla ou anlsnca da qual seja aumr

Amgo zx
Todo ser humano um mmm u umª ordem sucral e rursmacmual em

que os dlrcllos : lux—rumos esmbelecldos na presente Declaração pmsam ser pleuumsme renllmdos

Anlgu 29
1 Todo ser hummm rem deveres para com u cnmumdndc, uu qual u

llvre :: plclm desermhimemu d: sua persumlldade & possível

2, No sxsrcxcro de seus dlrclms & Ilberdades. tudu ,ser humano sslaru

sureuu apenas às Vl'mluçõcs delermmndas pela Iel. erslusruumeure com a (uu de assegurar o dcvldu

rccouhssmrcuro : msptlto dns dlrelws : lrberdauss de nutrem & de sa sfuzer usumas exlgénclns da
mor—ul. da ordem p' ca c do bcm-cslar de uma scclcdsdc dcmocláuca

3 Esses duelws : llberdxdcs não podem, em lupolcss alguma. scr

exelcldos tcnuamnlellíe sos cbjellvos e prrrrclprrrs das NAções Uuulus

Anlgn 30

Nenhuma dlspnslçãn da presem: Declaração poder ser lmerpremdn

como :: reconhccln'cmo a qualquer Esmdo. grupo ou pessoa, do dlrcllo de exercer qualquer

mmdadc ou prancm qualquer um desunado & dcslrulçãc de quursqucr dos dlrelms e hhmdades aqul
cilnbelecldm

REQUEREMOS. na turma reguucrual :: cousulucronul. depms de

ouvida a Pknárlo uma Egrégia Casa de Lels, que consta na ala dns trabalhos Iughlzmus Mnçãu de

Aplausos « Congnuulaçõcs no Comclho Nuclouul de Ducnos Humanos lcNDm. Conselho

Estadual de De lm Buenas da Pussuu Humana (CONDEPE). Cel-luo de Buenos Humanos :
Educação Popular lrÉEDEHEFy : Comissão de Dlreilos Humanos - OAB nº Subwçâu Rrberníu

Prem.

OHClc-se eslu moção para as segulnlcs lnslltulções'
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M Conselho x'acmnal de Menos Humanos (WDM F-muH

cndhgmdh gm hr Eudereçu Setur (un-mma! Sul , E, QuaAm 9, Lute (, Eduncm nm.:e (mm:
Corporate. Tone "Nt <>“ andar, Sala 9018 Ensina. Dismm Federal. Brasll CEP 7031» 400

1. Conselho Esmdual dc Defesa dos Buenos da chnu Humm-m

(CUNDEPE) Emau: condepeíg p.gm.br. Endereço: Rua Amômu de Godoy. 12: , “< _mdzn' um
na , Simm Efigênm , Sãomm 51-

3» Cemru dc Dlrello: Humanos e Educação Popular (.

Eudclcço. R chardmo de Campos. 1144 » 33 - ('cnlm. Rxbcuào Frcm A SP, 140157131

41 Comxssâo de Dmnms Humanas , OAB lulu-irão P'rlu hmm"

mmm prcluflàuabsp org br Endereçn Rua Cmnlhelm Torquato Rum, nª 215, Jardu & São LW .
Rubem'm Prem . SP

Saia das Sessões, 09 de dezembro de 2021

COLETIVO POPULAR JUDETI ZILLI
Vereadora - PT
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